
 
Diretoria-Geral 

 

 

 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Via N2 | Bloco 10 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4000 | Fax: +55 (61) 3303-4020 | dger@senado.leg.br 

Processo nº 00200.010472/2025-81 

 
Assunto: Nova Contratação. Pregão Eletrônico. 

Contratação de Empresa para Locação de Painéis 

de LED. Item 20250288 do Plano de 

Contratações. Valor estimado: R$ 396.000,00. 

Autorizações e aprovações de competência da 

Diretoria-Geral. 

 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Trata o presente processo de proposta para realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, destinado à 

contratação de empresa para a prestação de serviço especializado de locação de painéis 

de LED modulares, incluindo montagem, desmontagem e suporte técnico sob demanda 

para eventos no Senado Federal, ao custo estimado de R$ 396.000,00 (trezentos e noventa 

e seis mil reais), consoante especificações contidas na minuta de edital (documento nº 

00100.144700/2025-43). 

O órgão técnico justifica a contratação, por meio do Termo de Referência 

(documento nº 00100.134365/2025-75), conforme transcrição a seguir: 

[...] 

1.2. Justificativa para a contratação 

1.2.1. Descrição da situação atual 

1.2.1.1. A necessidade consiste em disponibilizar painéis de LED para suporte 

visual em eventos institucionais, cerimoniais, audiências públicas, seminários 

e demais atividades realizadas pelo Senado Federal. A presença dos painéis 

visa ampliar a comunicação institucional, melhorar a visibilidade das 

apresentações e promover maior impacto visual nas ações de divulgação e 

transparência, para atender às demandas recorrentes dos eventos institucionais 

promovidos pelo Senado Federal. Tais eventos são acompanhados e 

coordenados pelas Secretarias da TV Senado e de Relações Públicas. 

1.2.1.2. No âmbito da Secretaria de Relações Públicas, os painéis de LED são 

essenciais para a composição de cenários e para a exibição de conteúdos 

direcionados ao público presente nos eventos institucionais. Já no caso da TV 

Senado, os equipamentos são utilizados na ambientação de estúdios 

itinerantes em eventos especiais e na inserção de conteúdos complementares 

nas coberturas realizadas pela emissora. 
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1.2.2. Justificativa para a quantidade a ser contratada 

1.2.2.1. O quantitativo previsto no termo de referência para a contratação do 

objeto em tela é aquele que, a partir de análise empreendida por este Órgão 

Técnico, reflete a necessidade da administração, considerando a projeção de 

uso por duas unidades do Senado Federal: Secretaria TV Senado e Secretaria 

de Relações Públicas. 

1.2.2.2. Para uso em estúdios avançados itinerantes dos eventos institucionais 

de grande porte cobertos pela TV Senado, utilizou-se como referência o 

evento da 10ª Cúpula de Presidentes dos Parlamentos do G20 (P20), no qual 

foi empregada uma área total de 30 m², ou seja, um painel de LED de 3m x 

10m, por dia. Considerando que eventos desse porte geralmente têm duração 

média de 5 (cinco) dias e que há uma previsão de 3 (três) eventos anuais, a 

estimativa anual de uso é de: 30 m² x 5 dias x 3 eventos = 450 m²/ano. Para 

facilitar o planejamento contratual e considerar eventuais variações de 

montagem, arredonda-se essa estimativa para 500 m²/ano. 

1.2.2.3. No caso da Secretaria de Relações Públicas, a estimativa considera a 

ambientação do Salão Negro do Senado Federal, onde costuma ser utilizado 

painel de LED de 14m x 4m, totalizando 56 m² por evento. Com base no 

histórico de eventos realizados em 2024, a previsão é de 10 (dez) eventos 

anuais, resultando na seguinte estimativa: 56 m² x 10 eventos = 560 m²/ano. 

1.2.2.4. Somando-se as estimativas de ambas as unidades demandantes, 

obtém-se 1.060 m² de previsão total de uso anual e 25 diárias/ano. 

[...] 

Por meio do Ofício nº 574/2025-COATC/SADCON (documento nº 

00100.144703/2025-87), a COATC/SADCON demonstrou a regularidade da instrução, 

com destaque para a seguintes informações/documentos carreados aos autos: 

Para a finalidade, a Secretaria de Comunicação Social do Senado Federal 

elaborou o Estudo Técnico Preliminar de NUP 00100.096669/2025-27, bem 

como o Termo de Referência de NUP 00100.125168/2025-65, que, após 

alterações, foi consolidado com todas as informações necessárias à 

contratação no documento nº 00100.134365/2025-75, os quais, se entendidos 

viáveis, deverão ser aprovados pela Diretora-Geral, consoante art. 9º, inciso 

IV do Anexo V do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

Conforme se verifica no item 1.2.2.1 do Termo de Referência, o órgão técnico 

informou que os quantitativos a serem contratados foram baseados na análise 

empreendida pelo órgão técnico e reflete a necessidade da administração, 

considerando a projeção de uso por duas unidades do Senado Federal: 

Secretaria TV Senado e Secretaria de Relações Públicas.  

A pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na Planilha 

de Estimativas de Despesas sob o documento nº 00100.113983/2025-81, 

projetando-se o custo geral estimado de R$ 396.000,00.  

A COCVAP ratificou a pesquisa de preços, conforme documento 

00100.122386/2025-48, cuja validade é até 31/12/2025.  
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A primeira versão da minuta de edital de Pregão Eletrônico, elaborada por esta 

COATC, foi acostada sob o nº 00100.132053/2025-27.  

A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento nº 

00100.133455/2025-49, e concluiu que a minuta encontrar-se-á regular e 

adequada para aprovações pela DGER após as alterações sugeridas. 

Em resposta às recomendações da COPEL e às NOTAS da COATC, o órgão 

técnico se manifestou no documento nº 00100.134371/2025-22, tendo 

consignado alterações no novo Termo de Referência, NUP 

00100.134365/2025-75. 

Ato contínuo, a minuta de edital foi atualizada, NUP 00100.135513/2025-79, 

e submetida ao órgão jurídico.  

A ADVOSF, por meio do Parecer nº 525/2025 (NUP 00100.139461/2025-18) 

analisou os autos e concluiu que atendidas as recomendações e alcançadas as 

deliberações superiores, as minutas de edital e de contrato estarão aptas a 

regular o procedimento licitatório pretendido, sem a necessidade de retorno a 

esta Advocacia.  

Os autos foram encaminhados ao órgão técnico para conhecimento e 

manifestação quanto às recomendações jurídicas, o qual se manifestou por 

meio do NUP 00100.142068/2025-01 e 00100.142056/2025-79.  

É importante destacar que uma nova revisão da minuta de edital foi realizada 

e foi identificado um erro meramente redacional no Item 1, Anexo 2 da minuta 

de edital. Assim, a minuta de edital foi devidamente corrigida, conforme 

destacada.  

No que tange à alteração solicitada pela ADVOSF para o item 15.2 da minuta 

de edital, foi adotada a nova redação aprovada pela Comissão de Minutas-

Padrão do Senado.  

As demais recomendações postas pelo órgão jurídico foram acatadas e 

consolidadas na minuta de edital a ser aprovada pela autoridade competente. 

Os autos seguiram, então, para informação da disponibilidade orçamentária, a 

qual foi confirmada pela COPAC no documento nº 00100.143322/2025-81. A 

contratação está prevista no item 20250288 do Plano de Contratações.  

A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 

00100.144700/2025-43 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela 

autoridade competente.  

Ressalta-se que é de competência da Advocacia do Senado Federal a análise 

jurídica de todos os processos que visem a uma contratação, previamente à 

deliberação pela autoridade competente, conforme art. 53 da Lei 14.133/2021 

c/c o art. 22, do ADG nº 14/2022.  

Cabe apontar que a referida minuta de edital prevê a utilização do modo de 

disputa “aberto e fechado” na etapa de lances da presente licitação, conforme 

decisão exarada pela Diretoria-Geral ao NUP 00100.149763/2019-48. 

(...) 
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Por derradeiro, o Senhor Diretor da SADCON encaminhou os autos para as 

deliberações e demais atos necessários ao seguimento do certame, em conformidade com 

o disposto no Anexo V do RASF aprovado pelo ATC nº 14/2022. 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnica esposa a recomendação da 

SADCON, de modo que se opina favoravelmente ao seguimento do processo nos termos 

propostos na presente instrução. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

 
(assinado eletronicamente) 

Guilherme Ferreira da Costa 

Assessor Técnico 

Revisado por: 

 
(assinado eletronicamente) 

Tahmineh Maria Shokranian de Mello 

Gestora do NASC/ATDGER 
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De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, incisos III, 

IV, V, VII e IX, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. AUTORIZO a realização do certame licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico; 

2. APROVO o Estudo Técnico Preliminar (documento nº 00100.096669/2025-

27); o Termo de Referência (documento nº 00100.134365/2025-75); e a Minuta de Edital 

(documento nº 00100.144700/2025-43), nos termos propostos; 

3. AUTORIZO a despesa estimada no valor máximo de R$ 396.000,00 (trezentos 

e noventa e seis mil reais), prevista no item 20250288 do Plano de Contratações; e 

4. DESIGNO os gestores indicados na PDG. 

 

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à AADGER e à SADCON, para as 

demais providências pertinentes. 

. 

Brasília, 14 de agosto de 2025. 

 

 
(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 3419 de 2025 

 

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição que 

lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 

14/2022, e tendo em vista o que consta do Processo n° 00200.010472/2025-81, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Núcleo de Gestão de Contratos de Infraestrutura e 

Comunicação – NGCIC como órgão gestor do(s) contrato(s) que se originar(em) do 

referido processo. 

Art. 2º Designar o servidor titular do Serviço de Apoio Administrativo da TV 

Senado – SEADMTV e o servidor titular da Secretaria de Relações Públicas – SRPSF, 

como fiscal titular e fiscal substituto, respectivamente, da(s) mesma(s) avença(s). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 14 de agosto de 2025. 

 
(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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